
    

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

  

Q Degemba: gador Presidente do Tribunal Regional 

Blcitoral do Estado de Guide, no-uso de suaa / 

atribuições legeis, 

ESQLYE 
Arbitrar, de acordo com s Resolução nº G.STeção 

26 de novembro de 1.975, do Colendo Tribunal Regional Eleitos 

ral e Decreto nº 77.511, de 29 de abril último, so Senhor Les 

sembargador LHÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS, Presidente dosta Caos 

e so motorista da Presidência deste Tribunal, Sr. VALDENAR LQ 

PES DOS SANTOS, uma (1) diédria a cada um, no valor de GCBBssce 
638,00 (seiscentos e trinta e cito crussiros) é de Cc 319,00 
keromantos. e dezenove cruzeiros), respeci vemnento, correspore 

dent: av dia 14 do mes em qurso, data em que estiverem qugeno 

tes deeta Capital, nas Zonas de ANÁPOLIS, BIALMA e cÉÍnus 

serviço da Justiça Eleitorade 

    

   

    

GUMPRA-SE, AR 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA | 

PORAL DO ADO DE GOrás, Ex GOIÊNTA 

SUTUBRO LE 1.976 
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residente do Tribunal


